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D E C I S Ã O 

 

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que 

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em síntese, que 

o seu apelo trancado reúne condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2°, do RITST). 

Examino. 

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os 

tribunais superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de 

jurisdição. Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem 

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da 

jurisprudência no País.  

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo 

só tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, 

“b” e “c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 

7º e 9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do TST. 

No presente caso, o recurso de revista mostra-se inviável, 

porquanto, no tocante aos temas “intervalo interjornada” e 

“compensação”, emergem como obstáculo à admissibilidade do recurso de 

revista a diretriz consubstanciada no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. 

Verifico que, em recurso de revista, a parte recorrente não 

indicou o trecho da decisão regional que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nos termos do art. 

896, § 1º-A, I, da CLT (incluído pela Lei nº 13.015/2014). 

Em relação ao tópico “intervalo interjornada” transcreveu o 

inteiro teor da decisão recorrida, esse procedimento adotado pela parte 

na revista não atende ao previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, pois 

em momento algum houve a indicação da fundamentação que pretendia 

prequestionar. 
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Nesse sentido, cito recente julgado desta 2ª Turma: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014. CERCEAMENTO DE DEFESA. JORNADA DE 

TRABALHO. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, INCISO II, DA 

CLT. INTERVALO INTRAJORNADA. INTERVALO DO ART. 384 DA 

CLT. TEMPO À DISPOSIÇÃO. SOBREAVISO. DANOS MORAIS. 

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NA 

ÍNTEGRA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO 

REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. O recurso 

de revista foi interposto na vigência da Lei nº 13.015, de 2014, que alterou 

a redação do artigo 896 da CLT, acrescendo a esse dispositivo, entre outros, 

o § 1º-A, que determina novas exigências de cunho formal para a 

interposição do recurso de revista, estatuindo que, "sob pena de não 

conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que 

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de 

revista". Na hipótese, a parte não indicou, na petição do recurso de revista, 

o trecho da decisão recorrida em que se encontram prequestionadas as 

matérias objeto de sua irresignação, como ordena o art. 896, § 1º-A, inciso 

I, da CLT, tendo apenas transcrito o inteiro teor dos fundamentos da 

decisão quanto aos temas objurgados, sem sequer realizar destaques quanto 

aos trechos do prequestionamento, de forma que a exigência processual 

contida no dispositivo em questão não foi satisfeita. Agravo de instrumento 

desprovido. ( AIRR - 225-22.2015.5.23.0004 , Relator Ministro: José 

Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 09/08/2017, 2ª Turma, Data 

de Publicação: DEJT 18/08/2017)” 

 

Quanto ao tópico “compensação” não há qualquer 

transcrição/indicação da fundamentação. 

Conforme entende esta Corte Superior, tal indicação constitui 

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao conhecimento 

do recurso de revista. 

Nesse mesmo sentido, cito também os seguintes precedentes do 

TST: AIRR-10028-85.2013.5.04.0664, Relator Ministro: Walmir Oliveira da 

Costa, 1ª Turma, DEJT 08/06/2015; AIRR-1521-73.2012.5.04.0017, Relator 

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DJ 12/06/2015; 

AIRR-2951-67.2013.5.22.0003, Relator Ministro: Maurício Godinho, 3ª 

Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-306-71.2013.5.04.0811, Relator Ministro: 

João Oreste Dalazen, 4ª Turma, DEJT 05/06/2015; 
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AIRR-1163-51.2011.5.04.0015, Relator Ministro: Emmanoel Pereira, 5ª 

Turma, DEJT 05/06/2015; AIRR-307-78.2012.5.04.0233, Relatora Ministra: 

Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, DEJT 12/06/2015; 

AIRR-42700-94.2014.5.13.0007, Relator Ministro: Cláudio Brandão, 7ª 

Turma, DEJT 12/06/2015; AIRR-309-73.2011.5.04.0721, Relatora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT 29/05/2015. No caso, não 

há qualquer transcrição/indicação da fundamentação que pretende 

prequestionar quanto aos temas debatidos no recurso de revista. 

Assim, incólumes os dispositivos legais e constitucionais 

invocados.  

Por fim, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo 

de instrumento. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 

1.011, I, do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 22 de março de 2018. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 
Ministra Relatora 
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